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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO FINAL (I)




Tunápolis – SC., 06 de Novembro de 2025.



Excelentíssimo Senhor 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores


	Informamos a Vossa Excelência que está apto para deliberação em plenário o:

- Projeto de Lei nº 47/2025 que “Ratifica a 3ª alteração do Contrato de Consórcio do Consórcio Intermunicipal e Interestadual de Municípios – Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul – de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD e dá outras providências”.

Respeitosamente,

    
FERNANDO WEISS
Presidente da Comissão I                                       
